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Documento assinado eletronicamente por J. RAPOSO, matrícula 1969628, Policial Rodoviário Federal, em 07/12
/2018, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º
da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 18069378B01 e o número de controle 85887C3E7D7789F4A13F8C1862C0FF.

BOLETIM DE
ACIDENTE DE
TRÂNSITO
PROTOCOLO: Nº 18069378B01
Maiores dúvidas acesse: www.prf.gov.br/portal

Para cópia do seu Boletim acesse o sítio: www.prf.gov.br/novobat
/consultar Informe o número do protocolo e o CPF/CNPJ de um 
dos envolvidos no acidente; e Clique em imprimir.

Atenção: As vítimas de acidente têm direito ao recebimento do 
Seguro DPVAT. Para maiores informações, acesse: www.
dpvatseguro.com.br Em casos de avaliação de danos com MÉDIA 
ou GRANDE MONTA, verificar os trâmites da Resolução 544 do 
CONTRAN. Procure o órgão estadual de trânsito (DETRAN) do 
seu Estado, antes de fazer reparos no veículo.
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INFORMAÇÕES GERAIS
Data: 07/12/2018 Hora: 16:10 Município: POMBAL/PB
BR: 230 KM: 405,8 Sentido: Crescente
Policial responsável pelo atendimento: J. RAPOSO, 1969628
ASPECTOS DO LOCAL
Tipo de via: Principal Tipo de pavimento: Asfalto
Tipo de pista: Simples Condição da Pista: Seca
Estrutura Viária: Aclive Localidade urbanizada: Sim
Acostamento: Sim Canteiro Central: Não
Condição meteorológica: Céu Claro Fase do dia: Pleno dia
IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTE SENTIDO CRESCENTE

NARRATIVA
No dia 07/12/2018, por volta das 16h10, no km 405,8 da BR-230, em Pombal-PB, ocorreu um acidente, do tipo 
colisão lateral seguido de queda de ocupante de veículo, com vítima (1 lesionada). Os veículos envolvidos foram: 
a motocicleta HONDA/NXR150 BROS ES (V1); e o ônibus SCANIA/K113 CL (V2). Com base na análise dos 
vestígios materiais identificados, constatou-se que V1 trafegava no acostamento do sentido São Bentinho-PB / 
Aparecida-PB, quando deparou-se com um caminhão parado no acostamento a sua frente, deslocou-se para a 
sua esquerda invadindo faixa de rolamento sentido crescente (São Bentinho-PB / Aparecida-PB) e colidiu 
lateralmente com V2 que transitava na mesma faixa e no mesmo sentido naquele momento. A colisão ocorreu na 
faixa de trânsito do sentido São Bentinho-PB / Aparecida-PB, conforme constatação de pequenos fragmentos 
desprendidos dos veículos. Com o impacto, V1 imobilizou-se no acostamento do sentido São Bentinho-PB / 
Aparecida-PB e V2 imobilizou-se em cima da pista de rolamento no sentido Aparecida-PB / São Bentinho-PB sob 
seus pneus. A dinâmica do acidente encontra-se representada no croqui. Conforme constatações em 
levantamento de local de acidente, concluiu-se que o fator principal do acidente foi a invasão da faixa de sentido 
São Bentinho-PB / Aparecida-PB, ação essa realizada por V1. Observações:O local do acidente estava 
preservado. A velocidade regulamentar para o trecho era de 30 km/h. A sinalização da via encontrava-se em 
boas condições. O local apresentava sinalização horizontal de proibição de ultrapassagem em ambos os 
sentidos. No momento da chegada da equipe da PRF ao local do acidente, a ambulância do SAMU estava 
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realizando os primeiros socorros ao condutor de V1. Condutor de V1 foi socorrido e encaminhado para o 
Hospital Regional de Pombal.V2 foi notificado pela falta de disco de diagrama de tacógrafo em seu veículo.V2 
ficou sob responsabilidade de seu condutor.V1 foi entregue ao sobrinho do condutor; o sr. Joaquim Fernandes 
da Silva Neto, CPF: 062.752.894-57.Foi realizado teste de etilômetro no condutor de V2, cujo resultado não 
acusou ingestão de álcool. Não foi possível realizar teste de etilômetro no condutor de V1, pois o mesmo estava 
imobilizado e passando por procedimentos médicos.
CROQUI DA CENA DO ACIDENTE

AMARRAÇÃO - NÃO REALIZADA
EVENTOS SUCESSIVOS
Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos
1 Colisão lateral V1, V2
2 Queda de ocupante de veículo V1
MARCAS NO PAVIMENTO
Evento Veículo Frenagem (m) Derrapagem (m) Arrastamento (m)
1 V1
1 V2
2 V1
DANOS COLATERAIS - NÃO HOUVE
APOIO EXTERNO
Tipo de Órgão Solicitação Comparecimento
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IMAGENS COMPLEMENTARES

V1 - VEÍCULO 1 - NPX3090 - MOTOCICLETA
V1 - Informações
Placa: NPX3090 Marca/modelo: HONDA/NXR150 BROS ES Renavam: 00176032150
Ano fabricação: 2009 Chassi: 9C2KD04209R046656 Tipo de veículo: Motocicleta
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Vermelha
Manobra no momento do acidente: Entrando na via
V1 - Encaminhamento
Motivo: Ausência de responsável Tipo de Repector: Outro
Informações complementares: Motocicleta entregue à Joaquim Fernandes da Silva Neto, CPF: 062.752.894-57, 

sobrinho do condutor.
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V1 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN
Veículo: V1 / HONDA/NXR150 BROS ES Placa: NPX3090 Nº BOAT: 18069378B01
Nome do Agente: J. RAPOSO Matrícula do Agente: 1969628 Data: 07/12/2018
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Garfo dianteiro X
2 Mesa superior da suspensão dianteira X
3 Mesa inferior da suspensão dianteira X
4 Coluna de direção X
5 Chassi X
6 Garfo traseiro X
7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Pequena
V1 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V1 - Proprietário
Nome: JOSE FERNANDES DE LUCENA CPF/CNPJ: 291.579.004-34
Email: Telefone:
Endereço: POMBAL-PB
V1C - CONDUTOR DE V1 - JOSE FERNANDES DE LUCENA
V1C - Informações
Nome: JOSE FERNANDES DE LUCENA Data de Nascimento: 02/02/1952
CPF: 291.579.004-34 Estado civil: Casado(a)
sexo: Masculino Estado físico: Lesões Graves
Usava capacete: Sim
V1C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor
Categoria: B Primeira habilitação: 28/12/1985 Nº Registro: 05340331201
UF: PB Vencimento da habilitação: 01/11/2021 Motorista profissional: Não
Observações CNH: 99
V1C - Alterações da Capacidade Motora
Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
V1C - Dados do Contato
Endereço: RUA JOAO PEREIRA DE MENDONCA, 40, CASA, PETROPOLIS, POMBAL-PB
Telefone: 83 996037777 Email:
V1C - Encaminhamento
Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: SAMU
Informações complementares: Condutor socorrido para Hospital Regional de Pombal.
V2 - VEÍCULO 2 - HVN6071 - ÔNIBUS
V2 - Informações
Placa: HVN6071 Marca/modelo: SCANIA/K113 CL Renavam: 00161990940
Ano fabricação: 1990 Chassi: 9BSKC4X2ZL3459023 Tipo de veículo: Ônibus
Espécie: Passageiro Categoria: Aluguel Cor: Branca
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
Informações complementares: Veículo funcionando perfeitamente. Ficou sob responsabilidade do condutor.
V2 - Cronotacógrafo
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Obrigatório para este tipo de veículo: Sim Presente: Não
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V2 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN
Veículo: V2 / SCANIA/K113 CL Placa: HVN6071 Nº BOAT: 18069378B01
Nome do Agente: J. RAPOSO Matrícula do Agente: 1969628 Data: 07/12/2018
Item Descrição do item Valor Item

danificado
no acidente
Sim Não NA

1 Dano em qualquer componente do Sistema de Suspensão. M X
2 Avaria em qualquer um dos eixos M X
3 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X
4 Chassi com deformação torcional menor ou igual à altura da longarina. M X
5 Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura da longarina M X
6 Chassi com deformação lateral menor ou igual à distância interna entre as longarinas M X
7 Chassi com deformação torcional maior que a altura da longarina. G X
8 Chassi com deformação vertical maior que a altura da longarina. G X
9 Chassi com deformação lateral maior que a distância interna entre as longarinas G X

10 Chassi afetado termicamente na região onde está fixada a suspensão M X
11 Avaria na estrutura das laterais ou do teto afetando o posto do condutor. M X
12 Avaria na estrutura afetando a coluna "B" da carroçaria. M X
13 Avaria na estrutura afetando qualquer ponto de fixação das poltronas/bancos. M X

14
Avarias na estrutura das laterais ou do teto atingindo o compartimento interno dos 
passageiros podendo ultrapassar o plano que passa pela linha de referência do peitoril 
(parte inferior das janelas).

M X

15 Estrutura com deformação vertical, podendo afetar o compartimento dos passageiros e 
os componentes de união da base da carroçaria com o chassi M X

16 Estrutura com deformação lateral, podendo afetar o compartimento dos passageiros e 
os componentes de união da base da carroçaria com o chassi M X

17 Região da carroçaria e/ou do chassi termicamente afetada com dimensão menor ou 
igual a 2/3 do comprimento do chassi. M X

18 Região do chassis termicamente afetada com dimensão maior que a 2/3 do 
comprimento do chassi. G X

Dano de Monta: Pequena
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V2 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V2 - Proprietário
Nome: ELTON EDUARDO DA SILVA SOUSA CPF/CNPJ: 709.160.784-85
Email: Telefone:
Endereço: POMBAL-PB
V2C - CONDUTOR DE V2 - RODOLFO CARLOS GUABERTO
V2C - Informações
Nome: RODOLFO CARLOS GUABERTO Data de Nascimento: 17/06/1987
CPF: 068.672.174-86 Estado civil:
sexo: Masculino Estado físico: Ileso
Usava cinto de segurança: Ignorado
V2C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor
Categoria: AD Primeira habilitação: 23/03/2011 Nº Registro: 05166185633
UF: PB Vencimento da habilitação: 08/05/2019 Motorista profissional: Não
Observações CNH: 15
V2C - Alterações da Capacidade Motora
Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
Resultado obtido: 0,0 mg/l
V2C - Dados do Contato
Endereço: RUA LEONIDAS HENRIQUE FORMIGA, 246, CASA, VIDA NOVA, POMBAL-PB
Telefone: Email:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

 0801437-58.2019.8.15.0301Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Seguro]Assunto:

AUTOR: JOSE FERNANDES DE LUCENA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, vislumbro que a presente demanda foi distribuída sob o rito do procedimento

comum, tendo a parte autora requerido a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica

.integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"
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Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a

comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento

próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art.

99, § 3º, do CPC.

Posto isso, e a fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte sobrejacente,

conforme faculta o art. 99, § 2º do CPC, , e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ

:determino a juntada, no prazo de 15 (quinze) dias, dos seguintes documentos

 

 1) declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJúltimos 3 (três) anos

ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que

não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 

2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou

aposentadoria (contracheque);

3) CTPS (inclusive a parte do contrato de trabalho); 

4) extratos dos últimos 3 (três) meses da(s) conta(s) bancária(s) de

titularidade da parte autora;

5) Caso tenha se declarado empresário(a),  a documentação referente à

empresa; Caso se trate de aposentado, o extrato de benefício; ou ainda 

cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato

correspondente, caso se autodeclare agricultor;

6) Cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três

meses; 

7) Guia das custas (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).
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Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam.

Caso qualquer dos documentos acima , deve a sobredita parte informar enão possa ser apresentado

comprovar, de modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, .sob pena de indeferimento do pedido

Caso  qualquer comprovante de rendimento formal, não possua deve declarar, sob as penas legais, sua

.renda

Intime-se a parte autora.

Nos termos do , da Douta Corregedoria de Justiça daART. 102 DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS

Paraíba, confiro a esta decisão força de  para as providências necessárias ao seu cumprimento.mandado/ofício

Cumpra-se.

 

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DESTA

COMARCA DE POMBAL - PARAÍBA.

 

 

 

 

, qualificado nos autos, cumprindo despacho retro, através de seu bastante eJOSE FERNANDES DE LUCENA

único advogado, requerer juntada dos extratos bancários, comprovando assim, renda de 01 (um) salário de aposentadoria.

Informa ainda que, não possui cartão de crédito e deixa de juntar comprovação do INSS tendo em vista não

conseguir realizar o cadastro junto aquela autarquia.

Requer mais uma vez, os benefícios da justiça gratuita, por não possuir condições financeiras para tal.

Termo em que,

Pede deferimento.

 

 

, 24 de julho de 2020.POMBAL – PB

 

Carlos Evandro Rabelo de Queiroga

Advogado OAB/PB 21.101
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Pombal

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - [Seguro]

Número do processo: 0801437-58.2019.8.15.0301

AUTOR: JOSE FERNANDES DE LUCENA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, DEFIRO o

pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do NCPC. 

 

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a parte demandada não costuma

promover autocomposição. 

 

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não realização. Ademais,

a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual.

Assim, deixo de designar a dita audiência. 

 

4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta. 

 

Expedientes necessários.
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Pombal, data e assinatura eletrônicas. 

 

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO 

Juiz de Direito 

 

  

 

 

Num. 32625455 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALIRIO MACIEL LIMA DE BRITO - 25/07/2020 13:34:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072513340665300000031247070

Número do documento: 20072513340665300000031247070



ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Pombal

PROCESSO Nº   0801437-58.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: JOSE FERNANDES DE LUCENA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE CITAÇÃO (RÉU)

De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Pombal manda ao oficial de justiça que,
e m  c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  c i t e  a  p a r t e  ,
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO -
R J  -  C E P :  2 0 0 3 1 - 2 0 5

.CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta 

POMBAL, em 30 de julho de 2020.

 IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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